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ESTADO DE ALAGOAS

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL

GABINETE DO DEPUTADO RICARDO NEZINHO
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INDICAÇAO N° 12024 (A
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Senhor Presidente, Apresento a V, Exa., nos termos do art 157 do Regimento Interno da As

sembléia Legislativa do Estado de Alagoas (ALE/AL), a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Alagoas, Dr, Paulo Suruagy do Amaral Dantas,

e à Secretária de Estado da Agricultura, Pecuária, Pesca e Aquicultura, Sra. Aline Rodrigues dos

Santos, para que empreendam esforços no sentido de realizar a construçcão do Centro de Abasteci

mento (CEASA) em Arapiraca.

A construção de um CEASA em Arapiraca é de extrema importância para a otimização do

abastecimento e comercialização de hortifrutigranjeiros na região. Arapiraca, sendo a segunda maior

cidade do Estado e um importante polo agrícola, necessita de uma infraestrutura adequada para a

centralização e a gestão eficiente do fluxo de produtos agricolas. A implantação do CEASA contri

buirá significativamente para a organização do mercado, a redução de custos operacionais e a melho

ria na qualidade dos produtos disponibilizados ao consumidor. Além disso, o centro fomentará o

desenvolvimento econômico local, ajíoiará os produtores e facilitará o acesso a mercados mais am

plos, promovendo um aumento na competitividade e na sustentabilidade do setor agrícola.

Diante do exposto, solicito que Vossas Excelências considerem a presente indicação e adotem

as providências necessárias para a construção do CEASA em Arapiraca. Aguardo a aprovação da

presente indicação pelo Plenário desta Casa de Leis e o subsequente atendimento pelo Poder Execu

tivo estadual e pela Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária, Pesca e Aquicultura.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS,
de 2024.em Maceió, de

O NEZINHO

Deputado Estadual

Palácio Tavares Ba.stos

Praça D. Pedro II, s/n- Centro

Maceió - Alagoas - CEP 57.020-000


